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E D I T A L  D E  A B E R T U R A  D O  P R O C E S S O  S E L E T I V O  N º .  0 0 3 / 2 0 2 5  

                                               
A PREFEITURA DE ALTO GARÇAS, ESTADO DO MATO GROSSO, por meio do INSTITUTO OMNI, na forma 
prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, Lei Municipal n. 887/2011; e Lei Municipal 1.446/2025, 
torna público a Edital nº. 003/2025 que dispõe sobre a abertura de inscrições do PROCESSO SELETIVO DE 
PROVAS visando selecionar candidatos. O PROCESSO SELETIVO será regido pelas instruções a seguir: 
 
1 – DOS CARGOS 
 
1.1 – Os cargos a serem providos, os requisitos mínimos, a carga horária mínima, o salário base, as vagas e a 
taxa de inscrição, são os seguintes: 
        
 

Cargo Vagas   

Carga 

Horária  Requisitos Mínimo  

Salário Base  Taxa de 

Inscrição 

Agente Administrativo CR 

40h 

semanais Ensino Fundamental Completo 

R$ 1.504,32 + 

complemento 

constitucional  

 

R$ 60,00 

Agente de Limpeza Pública CR 

40h 

semanais Alfabetizado 

R$ 1.388,61+ 

complemento 

constitucional 

 

R$ 60,00 

Analista Administrativo CR 

40h 

semanais 

Curso Superior em 

Administração, Ciências 

Contábeis ou Economia + 

Registro Profissional 

R$ 7.637,38 R$ 100,00 

Assistente Administrativo CR 

40h 

semanais Ensino Médio Completo 

R$ 1.805,22 R$ 80,00 

Analista Ambiental CR 

40h 

semanais Ensino médio completo 

R$ 4.628,69 R$ 80,00 

Agente Ambiental CR 

40h 

semanais Ensino médio completo 

R$ 2.545,78 R$ 80,00 

Assistente Social CR 

30h 

semanais 

Curso Superior Completo em 

Serviço Social + Registro 

Profissional 

R$ 4.628,69 R$ 100,00 

Auxiliar de Oficina CR 

40h 

semanais Alfabetizado 

R$1.388,61 + 

complemento 

constitucional 

R$ 60,00 

Auxiliar de Saúde Bucal CR 

40h 

semanais 

Ensino fundamental + Registro 

no Conselho Regional de 

Odontologia - CRO. 

R$ 1.805,22 R$ 60,00 

Auxiliar de Serviços Gerais CR 

40h 

semanais Alfabetizado 

R$ 1.388,61+ 

complemento 

constitucional 

R$ 60,00 

Coveiro CR 

40h 

semanais Alfabetizado 

R$ 1.388,61 + 

complemento 

constitucional 

R$ 60,00 

Eletricista CR 

40h 

semanais Alfabetizado 

R$ 1.805,22 R$ 60,00 

Encanador CR 

40h 

semanais Alfabetizado 

R$ 1.805,22 R$ 60,00 

Engenheiro Civil  CR 

40h 

semanais 

Curso superior completo de 

Engenharia Civil, com registro 

no respectivo Conselho 

Profissional 

R$ 7.637,38 R$ 100,00 
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Fiscal de Obras e Posturas CR 

40h 

semanais 

Ensino médio completo e 

carteira nacional de habilitação 

na categoria A 

R$ 1.805,22 R$ 80,00 

Fiscal de Tributos CR 

40h 

semanais 

Ensino médio completo e 

carteira nacional de habilitação 

na categoria A 

R$ 1.805,22 R$ 80,00 

Fiscal de Vigilância Sanitária CR 

40h 

semanais 

Ensino médio completo e 

carteira nacional de habilitação 

na categoria A 

R$ 1.805,22 R$ 80,00 

Fonoaudiólogo CR 

30h 

semanais 

Ensino superior completo em 

Fonoaudiologia e registro no 

respectivo Conselho Profissional 

R$ 4.628,69 R$ 100,00 

Instrutor de Informática CR 

40h 

semanais 

Ensino superior completo em 

Ciência da Computação ou 

Tecnologia da Informação 

R$ 3.702,94 R$ 100,00 

Mecânico de Carros e 

Caminhões CR 

40h 

semanais Alfabetizado 

R$ 1.805,22 R$ 60,00 

Mecânico de Máquinas Pesadas CR 

40h 

semanais Alfabetizado 

R$ 2.545,78 R$ 60,00 

Médico Clínico Geral CR 

20h 

semanais 

Ensino superior completo em 

Medicina e registro no 

respectivo Conselho Profissional 

R$ 8.100,25 R$ 100,00 

Médico Clínico Geral CR 

40h 

semanais 

Ensino superior completo em 

Medicina e registro no 

respectivo Conselho Profissional 

R$ 16.200,55 R$ 100,00 

Médico Especialista CR 

20h 

semanais 

Ensino superior completo em 

Medicina, especialização na 

área da medicina requisitada e 

registro no respectivo Conselho 

Profissional 

R$ 8.100,25 R$ 100,00 

Médico Especialista CR 

40h 

semanais 

Ensino superior completo em 

Medicina, especialização na 

área da medicina requisitada e 

registro no respectivo Conselho 

Profissional 

R$ 16.200,55 R$ 100,00 

Médico Veterinário CR 

40h 

semanais 

Ensino superior completo em 

Medicina Veterinária e registro 

no respectivo Conselho 

Profissional 

R$ 7.637,38 R$ 100,00 

Motorista CR 

40h 

semanais 

Alfabetizado e carteira nacional 

de habilitação nas categorias C, 

D ou E. 

R$ 2.036,61 R$ 60,00 

Operador de Máquinas Pesadas 

II CR 

40h 

semanais 

Alfabetizado e carteira nacional 

de habilitação na categoria C, D 

ou E. + Curso de operador de 

máquinas. 

R$ 2.545,78 R$ 60,00 

Pedreiro CR 

40h 

semanais Alfabetizado 

R$ 1.805,22 R$ 60,00 

Psicólogo CR 

40h 

semanais 

Ensino superior completo em 

Psicologia e registro no 

respectivo Conselho Profissional 

R$ 7.637,38 R$ 100,00 

https://jardinopolis.sc.gov.br/galeria/pagina-1382/
https://jardinopolis.sc.gov.br/galeria/pagina-1382/


           

 

 
        

Página 3 de 39. 

 

Psicólogo CR 

30h 

semanais 

Ensino superior completo em 

Psicologia e registro no 

respectivo Conselho Profissional 

R$ 5.728,03 R$ 100,00 

Técnico Agrícola CR 

40h 

semanais 

Ensino médio completo, curso 

completo de técnico na área e 

registro no respectivo Conselho 

Profissional 

R$ 2.545,78 R$ 80,00 

Técnico em Informática  CR 

40h 

semanais 

Ensino médio completo, curso 

completo de técnico na área. 

R$ 2.545,78 R$ 80,00 

Técnico Esportivo CR 

40h 

semanais 

Ensino superior completo em 

Educação Física e registro no 

respectivo Conselho 

Profissional. 

R$ 3.702,94 R$ 100,00 

Topógrafo CR 

40h 

semanais 

Ensino médio completo, curso 

completo de técnico na área e 

registrado no respectivo 

Conselho Profissional 

R$ 2.545,78 R$ 80,00 

Vigia CR 

40h 

semanais Alfabetizado 

R$ 1.388,61+ 

complemento 

constitucional 

R$ 60,00 

 
 
 
CR* - CADASTRO RESERVA. Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD 
(Pessoas com Deficiência) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, 
sendo mantido o cadastro de reserva. 
 
1.2 - As atribuições e cargos inerentes a cada cargo estão detalhadas no Anexo I. 
 
2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 - O PROCESSO SELETIVO será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será 
organizado pelo INSTITUTO OMNI, bem como regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, 
elaborado em conformidade com os ditames das Legislações Federal e Municipal vigentes e pelas normas 
cabíveis que vierem a surgir. 

2.2 - O PROCESSO SELETIVO compreenderá a aplicação de Prova Objetiva e Prova Prática de caráter 
classificatório e eliminatório.  

2.3 - As provas serão realizadas na cidade de Alto Garças - MT, por definição conjunta do Município de Alto 
Garças - MT e o INSTITUTO OMNI 

2.4 - O edital completo e respectivas retificações serão publicadas no site www.omniinstituto.org.br, e 
www.altograças.mt.gov.br  

2.5 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste PROCESSO SELETIVO serão, bem como no 
www.altogarças.mt.gov.br e no site www.omniinstituto.org.br    

2.6 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este PROCESSO SELETIVO e a divulgação desses documentos através do site 
www.omniinstituto.org.br e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.5. 

2.7 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Mato Grosso. 
 
3 – REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
 

3.1 - São condições para ingresso em cargo público: 
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal  70.436/72. 
3.2 - São requisitos para nomeação: 
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3.2.1 - Ser aprovado neste Processo Seletivo; 
3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos  
3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do Cargo mediante confirmação de exame 
médico admissional; 
3.2.4 - Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 - Atender as condições de escolaridade e requisitos do cargo; 
3.2.7-Possuir habilitação profissional para o exercício dos cargos, quando for o caso;  
3.2.8-Atender as condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para determinados cargos; 
3.2.9 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.10 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 
acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, 
do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.11 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, empregos e 
CARGOS, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória. 
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1, deste Edital são essenciais para 
contratação, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos no 
Departamento de Recursos Humanos do Município de Alto Garças - MT. No caso do não cumprimento das 
referidas exigências, o candidato perderá o direito à vaga. 
 

4 – DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 - As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo 
Correio, Fax, E-mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniinstituto.org.br a partir 
do dia 27/09/2025 até o dia 16/10/2025 as 23h59 desde que efetue o pagamento até o dia 17/10/2025 através 
de “Boleto Bancário” a ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 
www.omniinstituto.org.br . 
4.2.1 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto 
bancário referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores 
divergentes. 
4.2.3 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede 
bancária credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo 
com as opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 – O INSTITUTO OMNI, não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da 
instituição organizadora. 
4.2.7 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniinstituto.org.br em caso de dúvida para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua Inscrição, 
disponível na página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail 
atendimento@omniinstituto.org.br . 
4.2.8 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.4 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do 
prazo estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
4.5 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.5.1 - Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data 
recursal das Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
4.6 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
4.7 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar das listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INSTITUTO OMNI procederá à inclusão 
do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do 
comprovante de inscrição Formulário estará em posse do Coordenador do INSTITUTO OMNI. 
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4.8 - A inclusão de que trata o item 4.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pelo INSTITUTO 
OMNI, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inclusão. 
4.8.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.5, a mesma será cancelada, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.9 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do 
PROCESSO SELETIVO pelo INSTITUTO OMNI. 
4.10 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 
4.11 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a 
apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e 
anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se 
garantam os princípios do contraditório e ampla defesa. 
4.12 - A partir do dia 21/10/2025 o candidato deverá conferir no site www.omniinstituto.org.br  se foi deferido 
seu requerimento de inscrição.  
4.13 – O candidato poderá realizar duas provas, desde que sejam aplicadas em turnos diferentes, conforme o 
quadro descrito no item 8.1. 
4.14- De acordo com Lei 13.656/2018 terão direito à isenção os Inscritos no CADASTRO ÚNICO, que concede 
isenção para participantes com renda familiar de meio salário mínimo por pessoa ou renda familiar total de até 
1(um) salário mínimo. 
4.15 - Para solicitar a isenção de pagamento, o candidato deverá efetuar a inscrição durante o período de 
27/09/2025 a 02/10/2025, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  
4.16 - OS PEDIDOS DE ISENÇÃO SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO 
CANDIDATO)  
4.16.1 - Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Isenção o candidato deve 
acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniinstituto.org.br utilizando o seu CPF e senha 
pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em 
seguida no item “Pedido de Isenção”. 
4.16.2 - Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em 
formato que permita a sua perfeita identificação.  
4.17- O candidato Inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) deverá 
apresentar:                                                                                                                                                                                              
a) comprovar renda familiar de meio salário mínimo por pessoa ou renda familiar total de até Ensino Médio 
Completo; 
b) A isenção mencionada no item 4.14 deste edital deverá ser solicitada mediante comprovação; 
c)  indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal; 
d) declaração de que atende às condições estabelecidas de próprio punho; 
4.18 - O INSTITUTO OMNI poderá, caso considere necessário, consultar o órgão gestor do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
4.18.1- A declaração falsa eliminará o candidato do Processo Seletivo e o sujeitará às sanções administrativas e 
penais previstas em Lei. 
4.18.2 - O edital do Processo Seletivo definirá os prazos limite para a apresentação do requerimento de isenção, 
assim como da resposta ao candidato acerca do deferimento ou não do seu pedido.  
4.18.3 - As informações prestadas no requerimento de isenção de taxa de inscrição, bem como toda a 
documentação apresentada são de inteira responsabilidade do candidato. 
4.19- A declaração falsa implicará no cancelamento da inscrição e exclusão do Processo Seletivo Público, se a 
falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado; 
4.20 - Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes 
da nomeação para a Cargo; 
4.21 - Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação; 
4.22 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
4.22.1 - Omitir informações;  
4.22.2 - Fraudar e/ou falsificar documentação;  
4.22.3 - Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou 
4.22.4 - Entregar o pedido de isenção fora do prazo previsto neste Edital. 
4.23 – O INSTITUTO OMNI avaliará os pedidos de isenção e publicará sua decisão no site 
www.omniinstituto.org.br no dia 07/10/2025. 
4.24- O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDA poderá impetrar recurso 
contra o indeferimento da Isenção entre os dias 08/10/2025 à 09/10/2025, com decisão proferida até 12/10/2025. 
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4.25 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos 
poderão participar deste Processo de Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição até o dia 
17/10/2025 
 
 
5– DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA PARA CANDIDATOS PCD – PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA  
 
5.1 -OS PEDIDOS DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA SERÃO ENVIADOS DE FORMA 
ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
5.1.1 - Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Condições Especiais para 
realizar a Prova  o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniinstituto.org.br 
utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar 
em “Mais Informações” e em seguida no item “PCD- Portador de Deficiência”. 
5.1.2 - Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em 
formato que permita a sua perfeita identificação.  
5.2 - Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de 
indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo 
do número do CRM do médico responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de 
sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 
dentro do prazo previsto para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da 
prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição 
das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio 
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
f) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a 
solicitação de atendimento especial a este fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 
para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar 
acompanhante, não realizará a prova, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de 
comprovação, certidão de nascimento ou atestado médico, dentro do prazo de envio dos documentos. 
5.3 - Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse 
sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para 
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.4 - Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse 
sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24. 
5.5 - Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste 
Item e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem 
como poderão não ter as condições especiais atendidas. 
 
6 – DAS PROVAS 
 
6.1 - A aplicação de provas do Processo Seletivo Edital nº. 003/2025 será constituída por: 
6.1.1 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório. 
6.1.2 - A Prova Objetiva conterá 25 (Vinte) questões, com 04 opções de respostas (a,b,c,d) cada, com apenas 
uma opção correta, de acordo com a tabela abaixo: 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA 
QUANTIDADES DE 

QUESTÕES 
PESO TOTAL 

Alfabetizado e Nível Língua Portuguesa 10 4,0 40 
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Fundamental  Matemática 05 4,0 20 

Conhecimentos Gerais 10 4,0 
 40 

TOTAL  25  100 
 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA 
QUANTIDADES DE 

QUESTÕES 
PESO TOTAL 

Nível Médio 

Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Matemática 05 4,0 
 20 

Informática 05 4,0 
 20 

Conhecimentos Gerais 05 4,0 20 
TOTAL  25  100 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Superior e Nível Médio 
Técnico 

Língua Portuguesa 05 4,0       20 

Matemática 05 4,0 20 

Informática 05 4,0 20 

Conhecimento Específico 10 4,0 40 
TOTAL  25  100 

 
6.1.3 - A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100(cem) pontos. 
6.1.3.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos. 
6.2 - A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e 
orientações sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
6.3 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
6.4 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, deverá se manifestar no momento da 
prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora.  
 
7– DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
7.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 02/11/2025 no Município de Alto Garças - MT, 
em locais que serão divulgados na data de 27/10/2025, no site www.omniinstituto.org.br e 
www.altogarcas.mt.gov , conforme Tabela abaixo: 

 

PERÍODO                                                             CARGOS 

9h00 

Agente Administrativo, Analista Ambiental ,Agente de Limpeza Pública, Analista 
Administrativo, Assistente Social, Auxiliar de Saúde Bucal , Coveiro , Eletricista, Encanador , 
Engenheiro Civil, Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal de Vigilância Sanitária , Fonoaudiólogo, 
Instrutor de Informática , Mecânico de Carros e Caminhões , Médico Clínico Geral , Médico 
Especialista , Médico Veterinário, Motorista , Pedreiro , Psicólogo 40 H , Técnico Agrícola , 
Técnico Esportivo, Topógrafo 
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14h00 

Assistente Administrativo, Agente Ambiental ,Auxiliar de Oficina, Auxiliar de Serviços Gerais , 
Fiscal de Tributos, Mecânico de Máquinas Pesadas , Médico Clínico Geral, Médico 
Especialista , Operador de Máquinas Pesadas II , Psicólogo 30 H , Técnico em Informática , 
Vigia 

 

 
7.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com antecedência, portando 
documento de identidade original, caneta transparente azul ou preta, 
7.1.3 - O candidato poderá ausentar-se do local de provas, depois de decorridos 01h (uma hora) do início das 
mesmas. 
7.1.4 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
retirar-se do local simultaneamente. 
7.1.5 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
7.1.6 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
7.1.7 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
7.1.8 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), 
certidões de nascimento, títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira 
funcional sem valor de identidade, nem cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou 
protocolos de entrega de documentos. 
7.1.9 - Serão considerados documentos de identidade: Documento de Identidade; Carteira e/ou cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei 
federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
7.1.10 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência policial com data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro 
documento que o identifique.  Nesta ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 
7.1.11 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
7.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 
7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo. 
7.2.1 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 
7.2.2 - Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas assinada cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta;  
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, 
por escrito ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova. 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e/ou nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do Processo Seletivo; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
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eliminado do Processo Seletivo; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes e/ou com outros candidatos; 
7.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos 
ligados (bip, telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). 
Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone 
celular, deixar desligado ou retirar a bateria e colocar no envelope de segurança lacrado. O descumprimento da 
presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
7.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda 
que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
7.2.5 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
7.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
predeterminados. 
7.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, 
após ter assinado a lista de presença. 
7.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas e não poderá levar o caderno 
das questões.  
7.2.9 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará 
na eliminação automática. 
7.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas.      
7.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva 
responsabilidade, não haverá segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da 
prova, e ainda será de responsabilidade o risco de transmissão de enfermidade aos demais. 
7.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local 
ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo 
apoio necessário. 
7.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo 
não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 
7.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
7.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 
7.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta transparente de tinta azul ou preta 
para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição 
da Folha de Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da 
Administração ou da organização do Processo Seletivo, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os 
prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão 
consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 
7.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a 
solicitação de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  A candidata nesta 
condição que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
7.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se 
deferido o seu pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela 
coordenação do Processo Seletivo. 
 
8- PROVA PRÁTICA 
 
8.1– A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e caberá recurso. 
8.2– A Prova Prática será realizada para todos os candidatos para os cargos de Motorista, Operador de 
Máquinas e Tratorista somente para os candidatos aprovados, e será aplicada, na data de 22/11/2025 e 
23/11/2025 em local e horário a ser definido e disponibilizado no site www.omniinstituto.org.br. 
8.3–Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das provas práticas, em hipótese alguma. 
8.4 – As provas práticas serão aplicadas em 2ª fase, para todos os candidatos classificados na prova objetiva. 
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8.5– No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos de Documento 
Original com Foto e Carteira Nacional de Habilitação, se for solicitado devido a exigência do cargo, no local 
indicado no Edital de Convocação para realização da prova prática. 
8.6– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.7– O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem 11.5, não poderá realizar a Prova 
Prática. 
8.8 – A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver 
as atividades que competem ao respectivo cargo. 
8.9–Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo. 
8.10 - O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo, e será avaliado de acordo 
com planilha de critérios de avaliação: 
 
8.11.1 – OPERADOR DE MÁQUINAS  
8.11.1.1 – Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "C, D ou 
E + Curso de Operador de Máquinas", dentro do prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de 
contato) quando houver tal exigência na CNH. 
8.11.1.2 – Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.11.1.3 – O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação e o Curso de Operador de 
Máquinas, não poderá realizar a Prova Prática. 
8.11.1.4 – O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
8.11.1.5 - Da pontuação da prova prática: 
 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS  

 
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 

REALIZAÇÃO 
Tarefa – Percorrer o trajeto, inicialmente definido, observando 
a legislação de trânsito, a segurança própria, dos 
acompanhantes e de terceiros, condução defensiva e também 
a que melhor conserve o veículo e realizar manobras a serem 
definidas. 

5,0 
  

Vistoria do veículo: o nível do óleo, água, bateria, combustível, 
painel de comando, pneus e demais itens. 2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  
TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

15 min 
 

 
 
8.11.2 – MOTORISTA  
8.11.2.1 - Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria " C, D 
ou E", dentro do prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal 
exigência na CNH. 
8.11.2.2 - Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.11.2.3 - O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova 
Prática. 
8.11.2.4 - A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá 
executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
8.11.2.5 - Da pontuação da prova prática: 
 

 
MOTORISTA  

 
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 

REALIZAÇÃO 
Tarefa – Percorrer o trajeto, inicialmente definido, observando 
a legislação de trânsito, a segurança própria, dos 
acompanhantes e de terceiros, condução defensiva e também 
a que melhor conserve o veículo e realizar manobras a serem 
definidas; Vistoria do veículo: o nível do óleo, água, bateria, 
combustível, painel de comando, pneus e demais itens. 

5,0 
  

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado 2,5  
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na tarefa. 
Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  
TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

15 min 
 

 
8.11.3 – ENGENHEIRO CIVIL 
8.11.3.1 - Os candidatos deverão apresentar-se munidos de documento original com foto. 
8.11.3.2 - Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.11.3.5 - Da pontuação da prova prática: 
 

 
ENGENHEIRO CIVIL 

 
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA 

REALIZAÇÃO 
Tarefa – Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou 
fiscalizar projetos, preparando plantas e especificações 
técnicas e estéticas da obra, indicando tipo e qualidade de 
materiais e equipamentos, indicando a mão-de-obra 
necessária 

5,0 
  

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado 
na tarefa. 2,5  

Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  
TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

20 min 
 

 
 
8.12– O candidato que não atingir 50% (cinquenta por cento) da pontuação da prova prática será 
automaticamente eliminado deste Processo Seletivo, independente de seu desempenho nas demais etapas do 
certame. 
 
9– DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
 
9.1 - A publicação do resultado final do PROCESSO SELETIVO será feita em 01 (uma) única lista de 
classificação geral. 
9.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 
da lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se 
subsidiariamente, para efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que: 
9.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos. (Quando a CARGO exigir) 
9.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português. (Quando a CARGO exigir) 
9.2.3 - O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
9.3 - O Resultado Final do PROCESSO SELETIVO será publicado no site do Município de Alto Garças - MT e no 
site do INSTITUTO OMNI.  
 

 
10.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados 
do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no 
decorrer do Seletivo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação 
quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva. 
e) Divulgação da classificação após Prova Prática. 
 
10.1.1 - Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniinstituto.org.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, 

10– DOS RECURSOS 
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preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e 
enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para 
acompanhamento da resposta do recurso interposto. 
10.1.1.1 - Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada 
questão de prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e 
fundamentação referente a respectiva questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será 
indeferido conforme item 10.2. 
10.1.2 - No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já divulgado anteriormente. 
10.1.3 - Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, 
sendo obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
10.1.4 - Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 
10.2 - Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos 
que apresentem questões e/ou cargos diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os 
recursos enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com 
período de recurso já encerrado, assim como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o 
preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por meio 
de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
10.3 – O INSTITUTO OMNI e/ou Município de Alto Garças - MT não se responsabilizam por solicitações de 
recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à 
internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site do 
INSTITUTO OMNI que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
10.4 - O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
10.4.1 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
10.4.2 - O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em cargo dos recursos interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
10.4.3 - Na ocorrência do disposto nos itens 10.4.1 e 10.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da 
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior. 
10.4.4 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
10.4.5 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omninstituto.org.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número de inscrição. 
10.5 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do 
certame, seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não 
tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
10.5.1 - O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Processo Seletivo, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as 
respostas dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniinstituto.org.br na “Área do Candidato”, e 
procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados. 
10.6 - A banca examinadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
11. DA NOMEAÇÃO 
 
11.1 - A convocação para contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade do Município de Alto Garças - MT, dentro do prazo de validade do 
Processo Seletivo que será de 1 (um) ano, podendo ou não ser prorrogado por igual período, a contar da data 
de homologação do certame, com base no inciso II, do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Municipal n. 
887/2011. 
11.2 - A simples aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, pois o Município de Alto Garças 
- MT convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
11.3 - Caso o candidato convocado possua outro cargo público, acumulável na forma do artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante 
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contemplando o horário em que exerce seu cargo, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 
11.4 - No ato da admissão os candidatos classificados deverão apresentar a seguinte documentação:  
1. Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; 
2. Comprovação de nacionalidade brasileira; 
3. Certidão de antecedentes criminais eleitorais, quanto ao gozo dos direitos Políticos; 
4. Quitação com as obrigações militares, quando for o caso; 
5. Quitação com as obrigações eleitorais; 
6. Idade mínima de 18 anos; 
7. Declaração de bens e fontes de renda; 
8. Declaração de não-acumulação de cargo, função, emprego ou percepção de proventos; 
9. Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de cargo público, penalidades disciplinares, conforme 
legislação vigente; 
10. Documentos pessoais: 
11.5 - O Prazo que o candidato terá para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação será de 30 
(trinta) dias. 
11.6 - Caso haja necessidade, o Município de Alto Garças - MT poderá solicitar outros documentos 
complementares. 
11.7 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, 
acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as 
decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
11.8 - Por ocasião da nomeação o Regime será estatutário. 
11.9 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das CARGOS será 
desclassificado. 
11.10 - O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação 
em caráter irrevogável e irretratável do Processo Seletivo. 
11.11 - É de responsabilidade do candidato manter e-mail e telefone atualizados para convocação a vaga. 
 
12– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
12.1 - Todas as informações referentes à realização do Processo Seletivo serão fornecidas pelo INSTITUTO 
OMNI. 
12.1.1 - O PROCESSO SELETIVO é valido por 1 (um) ano, podendo ou não ser prorrogado por igual período, a 
contar da data de homologação do certame.  
12.2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
12.3 – O Município de Alto Garças - MT e o INSTITUTO OMNI não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 
12.4 - A aprovação no Processo Seletivo assegura direito à contratação até o número de vagas previstas 
(cadastro reserva), e esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o 
prazo de validade do Seletivo e limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem 
criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração poderá contratar candidatos aprovados além das 
vagas previstas no item 1 obedecendo sempre à ordem de classificação final. 
12.5 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pelo INSTITUTO OMNI. 
12.6 - Também integram este Edital de Processo Seletivo os anexos: 
Anexo I: Atribuições/ Pré- Requisitos dos cargos. 
Anexo II: Conteúdo Programático. 
Anexo III: Cronograma. 
12.7 - Todas as publicações referentes ao Processo Seletivo estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.omniinstituto.org.br salvo por motivo de força maior. Será afixada cópia no afixado no mural da Prefeitura 
de Alto Garças - MT. 
12.8 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 
 

Alto Garças - MT, 26 de setembro de 2025. 
 
 
 

           Cezalpino Mendes Teixeira Junior  
              Prefeito do Município de Alto Garças - MT 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES/ PRÉ – REQUISITOS DOS CARGOS 

 
 
 
 
Agente Administrativo Auxiliar a realização do trabalho na unidade em que estiver lotado, por meio da 

organização de dados e informações. 
 
Atender aos munícipes e outros servidores quando necessário. 
 
Organizar e armazenas os processos administrativos e papéis de trabalho.  
 
Prestar assistência, ao nível de sua habilitação, na execução de atividades de todas 
as unidades da Prefeitura. 
 
Elaborar relatórios relativos às atividades de sua competência.  
 
Atender as ligações telefônicas e prestar as respectivas informações.  
 
Realizar a entrega e o recebimento de documentos e objetos em locais externos, tais 
como outras unidades da Prefeitura de Alto Garças, bancos, cartórios e 
estabelecimentos comerciais. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades 
e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Agente de Limpeza 
Pública 

Varrer as vias públicas e próprios municipais, tais como: praças e prédios públicos, e 
providenciar o acondicionamento do lixo em recipientes para a coleta.  
 
Coletar o lixo de acordo com o plano estabelecido, cumprindo periodicidade e 
horários determinados. 
 
Executar serviços diversos relacionados à limpeza,  capinação, poda de arvores, 
limpeza de rios e córregos,  limpeza e desobstrução de galerias e tubulações em 
geral. 
 
Cuidar da varrição e coleta de lixo dos prédios públicos, mantendo-os em condição de 
salubridade. 
 
Participar de todos os serviços de melhoria do sistema de limpeza urbana que lhe 
forem conferidos pelo órgão próprio do Município. 
 
Zelar pela guarda e conservação dos instrumentos e materiais de trabalho que lhe for 
confiado. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, executando trabalhos 
internos e externos conforme sua lotação e a partir das demandas e necessidades 
apresentadas, cumprindo as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 

Analista Ambiental Dar início e concluir a ação de fiscalização; 
 
Deflagrar a ação fiscal, imediatamente, e independentemente de ordem ou 
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autorização superior, quando observar algum indício, ato ou fato, em situação 
conflitante com a legislação de competência do Analista Ambiental; 
 
Elaborar de laudos e documentos técnicos, assinar licenças ambientais quando 
expedidas pela Administração Pública Municipal; 
 
Livre acesso a órgão público, estabelecimento privado, veículo, embarcação, 
aeronave, imóveis e a toda e qualquer documentação e informação de interesse 
fiscal, quando no exercício de suas atribuições; 
 
Acesso, sob sigilo funcional, das informações constantes do cadastro imobiliário e do 
cadastro mobiliário (de atividades econômicas) do município, a fim de subsidiar a 
ação fiscal; 
 
Requisitar e obter o auxílio da força policial para assegurar o desempenho de suas 
funções; 
 
Lavrar autos de vistorias, auto de notificação, auto de infração; 
 
Lavrar auto de interdição e embargo. Fiscalizar e monitorar queimadas urbanas e 
rurais; 
 
Participar e promover ações de Educação Ambiental, cursos, palestras, seminários, 
workshops e eventos desenvolvidos pelo órgão ambiental municipal; 
 
Lavrar/Emitir autos de infração e aplicar multas de acordo com as irregularidades 
encontradas em decorrência da violação à legislação ambiental vigente; 
 
Programar e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e 
fiscalização em área ambiental; 
 
Desenvolver e apresentar propostas de adequação, aprimoramento e modificação da 
legislação ambiental do Município; 
 
Efetuar todas as atividades relacionadas à área ambiental com o objetivo de fazer 
cumprir as normas derivadas do poder de polícia administrativa do Município, 
orientando o munícipe quanto ao exato cumprimento de suas obrigações e 
executando ações que obriguem ao cumprimento do Código Municipal Do Meio 
Ambiente do Município de Alto Garças, assim como resoluções do CONSEMA e 
CONAMA, e de toda legislação aplicável a cada caso especificamente; 
 
Realizar atividades de nível superior a fim de favorecer o adequado funcionamento e 
desenvolvimento do órgão ambiental; 
 
Planejar, executar, acompanhar e avaliar planos, projetos, inclusive de organização e 
métodos, programas ou estudos ligados à área de educação ambiental; 
 
Emissão de pareceres, relatórios técnicos, informações em processos, bem como 
outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade; 
 
Executar, supervisão, coordenação, orientação e controle das atividades no âmbito 
da competência ambiental municipal, de conformidade com a legislação em vigor; 
 
Executar o levantamento, a organização e a manutenção do cadastro municipal de 
atividades que alteram o meio ambiente; 
 
Propor, fomentar e coordenar programas e projetos de modernização institucional 
voltado para potencialização dos serviços e resultados, bem como representar a 
Coordenadoria juntos aos órgãos, entidades ou grupos de estudo no âmbito municipal 

https://jardinopolis.sc.gov.br/galeria/pagina-1382/
https://jardinopolis.sc.gov.br/galeria/pagina-1382/


           

 

 
        

Página 16 de 39. 

 

e estadual, relacionados ao processo de gestão do meio ambiente; 
 
Orientar contribuições visando ao exato cumprimento da Legislação Ambiental; 
 
Prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins estatísticos de 
produção; 
 
Realizar cálculos de multas e correções; 
 
Realizar pesquisas, estudos técnicos, inventários, censos, diagnósticos e 
monitoramento dos recursos ambientais como: solo, cobertura vegetal, biodiversidade 
e das áreas degradadas visando subsidiar o planejamento das atividades, o 
estabelecimento de indicadores ambientais, a implantação de medidas que 
assegurem à conservação, a preservação, a recuperação dos recursos ambientais 
 
Orientar os munícipes quanto à legislação referente à matéria ambiental. 
 
Registrar e comunicar irregularidades que afrontem à legislação ambiental pertinente. 
 
Proceder às diligências e outros atos determinados por legislação ambiental 
específica. 
 
Participar da escala de plantão fiscal, examinar processos, emitir relatórios técnicos 
dos resultados da fiscalização, planilhas informativas, laudos e pareceres sobre a 
matéria ambiental, propondo planos de ação. 
 
Elaborar projetos de educação e preservação ambiental e prevenção da área de 
atuação. 
 
Participar dos estudos de elaboração ou revisão de legislação ou normas pertinentes 
a medidas de melhoria de proteção ambiental do Município, fixando parâmetros 
quantitativos e qualitativos de limites relacionados à emissão de gases, resíduos 
sólidos, efluentes líquidos, calor e outras formas de matéria ou energia que produzam 
a degradação ambiental. 
 
Participar de ações e eventos desenvolvidos pelo órgão ambiental municipal; 
 
Elaborar estudos na área de atuação visando recuperação de áreas degradadas ou 
ameaçadas de degradação ambiental. 
 
Emitir pareceres em processos de concessões de licenças para localização e 
funcionamento de atividades reais ou potencialmente poluidoras ou de exploração de 
recursos ambientais. 
 
Desenvolver estudos na área de atuação visando elaboração de técnicas redutoras 
ou supressoras da degradação ambiental. 
 
Acompanhar a conservação da flora e da fauna de parques e reservas florestais do 
Município, controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando o andamento de 
práticas florestais, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de 
proteção ambiental. 
 
Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos 
destinados a grupos da comunidade, através da identificação de situações e 
problemas ambientais do Município, objetivando a capacitação da população para a 
participação ativa na defesa do meio ambiente. 
 
Levantar dados estatísticos quanto aos fatores de poluição do ar, água, solo e 
depredação de recursos naturais. 
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Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão; 
 
Executar e controlar procedimentos administrativos vinculados às atividades de 
patrimônio, suprimentos, de arquivo, comunicações administrativas, bem como 
atendimento a usuários dos serviços públicos para orientar e prestar informações; 
 
Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela 
sua chefia imediata. 

Agente Ambiental Propor, promover e executar a fiscalização, regulação, controle, licenciamento, 
perícia e auditoria ambiental, o monitoramento e o ordenamento dos recursos 
ambientais, gestão, proteção e controle da qualidade ambiental, e promoção da 
conservação dos ecossistemas, da flora e fauna, visando o cumprimento da 
legislação ambiental; 
 
Tomar providências adequadas quando detectado algo desconforme quanto ao ar, 
solo, água, ruídos e vida animais, para assegurar a boa qualidade de vida da 
população; 
 
Fiscalizar as atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, 
por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, 
projetos e processos; 
 
Investigar denúncias; 
 
Investigar o processo produtivo desde a matéria prima até a disposição final; 
 
Participar de operações especiais (blitz); 
 
Lavrar autos de vistorias, auto de notificação, auto de infração; 
 
Lavrar auto de interdição e embargo. 
 
Fiscalizar e monitorar queimadas urbanas e rurais; 
 
Fiscalizar, monitorar, notificar e aplicar sanções sobre lotes e imóveis baldios; 
 
Vistoriar locais, atividades e obras; 
 
Verificar existência de irregularidades ambientais; 
 
Lavrar/Emitir autos de infração e aplicar multas de acordo com as irregularidades 
encontradas em decorrência da violação à legislação ambiental vigente; 
 
Programar e supervisionar a execução das atividades de controle, regulação e 
fiscalização em área ambiental; 
 
Desenvolver e apresentar propostas de adequação, aprimoramento e modificação da 
legislação ambiental do Município; 
 
Efetuar todas as atividades relacionadas à área ambiental com o objetivo de fazer 
cumprir as normas derivadas do poder de polícia administrativa do Município, 
orientando o munícipe quanto ao exato cumprimento de suas obrigações e 
executando ações que obriguem ao cumprimento do Código Municipal Do Meio 
Ambiente do Município de Alto Garças, assim como resoluções do CONSEMA e 
CONAMA, e de toda legislação aplicável a cada caso especificamente; 
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Participar e promover ações de Educação Ambiental, cursos palestras seminários, e 
eventos desenvolvidos pelo órgão ambiental municipal; 
 
Executar tarefas correlatas a semeadura, plantio, poda e rega de arvores e mudas 
sempre que solicitado; 
 
Auxiliar em tarefas de limpeza de lotes baldios urbanos quando necessário; 
 
Executar tarefas correlatas a colheita de sementes de arvores e plantas para plantio e 
transposição de mudas sempre que solicitado; 
 
Executar tarefas e atividades no viveiro municipal de mudas e plantas; 
 
Executar atividades relacionadas a cercamento e proteção de mananciais e área de 
proteção ambiental sempre que solicitado; 
 
Executar captura de animais silvestres da fauna e floras com equipamentos e 
apetrechos adequados para resgate e encaminhamentos para órgãos e locais 
competentes; 
 
Executar e controlar procedimentos administrativos vinculados às atividades de 
patrimônio, suprimentos, de arquivo, comunicações administrativas, bem como 
atendimento a usuários dos serviços públicos para orientar e prestar informações; 
 
Dirigir veículos da municipalidade para cumprimento de suas atribuições específicas, 
mediante permissão da autoridade competente; 
 
Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela 
sua chefia imediata. 

Analista Administrativo Planejar as atividades técnicas e de gestão nas áreas de compras públicas, recursos 
humanos e tributária. 
 
Suas atividades compreendem as seguintes atividades dependendo da lotação do 
servidor:  
 
Executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos, 
documentos e processos. 
 
Elaborar minutas de contratos e ajustes em geral. 
 
Auxiliar na aquisição e suprimento de material permanente e de consumo, mediante a 
elaboração de editais e outras tarefas correlatas. 
 
 Sugerir métodos e processo de trabalho para simplificação, recebimento, 
classificação registro, guarda, codificação, tramitação e conservação de documentos, 
processo e papéis em geral. 
 
Elaborar e implementar planos, projetos, programas e processo de avaliação  na área 
de Administração de Pessoal; 
 
Desenvolver programas de treinamento. 
 
Interagir com as áreas competentes nos programas de medicina e segurança do 
trabalho. 
 
Implementar planos e programas na área de Administração de materiais: compras, 
almoxarifado e controle de estoques. 
 

https://jardinopolis.sc.gov.br/galeria/pagina-1382/
https://jardinopolis.sc.gov.br/galeria/pagina-1382/


           

 

 
        

Página 19 de 39. 

 

Participar na fiscalização e controle da execução tributária, bem como na atualização 
dos procedimentos de lançamento e cobrança fiscal. 
 
Estudar e analisar os programas e projetos tributários, em harmonia com as diretrizes 
e políticas estabelecidas; 
 
Colaborar na elaboração dos subsídios para as diretrizes e políticas governamentais; 
 
Estudar e acompanhar a organização de novos quadros de servidores. 
 
Realizar estudos e pesquisas sobre a criação, alteração, extinção, supressão, lotação 
e relotação de cargos e funções. 
 
Estudar e propor normas para a administração de pessoal. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Assistente Administrativo Auxiliar a realização do trabalho na unidade em que estiver lotado, por meio da 
organização de dados e informações. 
 
Atender aos munícipes e outros servidores quando necessário. 
 
Organizar e armazenar os processos administrativos e papéis de trabalho. 
 
Prestar assistência, ao nível de sua habilitação, na execução de atividades de todas 
as unidades da Prefeitura. 
 
Elaborar relatórios, ofícios, cartas, memorandos e demais expedientes relativos às 
atividades de sua competência.  
 
Autuar os processos administrativos conforme normas estabelecidas, controlando a 
respectiva numeração. 
 
Atender as ligações telefônicas e prestar as respectivas informações.  
 
Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais que lhe for confiado. 
 
Realizar a entrega e o recebimento de documentos e objetos em locais externos, tais 
como outras unidades da Prefeitura de Alto Garças, bancos, cartórios e 
estabelecimentos comerciais. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades 
e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Assistente Social Prestar serviços de natureza social aos munícipes, pesquisando e levantando 
informações de natureza material, econômica, pessoal, psíquica, emocional ou de 
outra ordem, com o objetivo de prevenir, interferir, propor e implementar ações com 
vistas à busca de soluções que assegurem a reversão dos desajustes ou a sua 
minimização. 
 
Atender, ouvir, aconselhar e orientar as pessoas afetadas em seu equilíbrio 
emocional, familiar ou social, baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica 
psicossocial da conduta e do comportamento humano. Analisar casos, situações e 
problemas, emitir laudos e acompanhar a sua evolução, mantendo dossiês 
específicos em arquivos na sua área. 
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Aplicar técnicas e procedimentos de serviço social, estimulando a participação e o 
envolvimento consciente dos envolvidos em atividades recreativas, culturais e 
educativas, a fim de proporcionar por parte deles, uma reflexão que consiga 
recuperar a sua auto-estima, despertar suas capacidades e potenciais e acelerar o 
progresso individual e coletivo além de conseguir, gradativamente, o seu ajustamento 
ao meio ambiente. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Auxiliar de Oficina Responsabilizar-se pela lavagem e limpeza dos veículos municipais. 
 
Lubrificar os veículos e máquinas pesadas. 
 
Auxiliar na execução de reparos nos veículos, cuidando especificamente da 
organização e limpeza da oficina, bem como da disponibilização das ferramentas e 
peças para os mecânicos. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Auxiliar de Saúde Bucal Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificá-las e averiguar suas 
necessidades. Registrar em fichas os atendimentos realizados. 
 
Atender as ligações telefônicas, marcar consultas, prestar informações. 
 
Auxiliar o dentista no preparo do material odontológico, do instrumental e do paciente 
para o atendimento. 
 
Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal. 
 
Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Executar trabalhos rotineiros de limpeza das dependências da Prefeitura, bem como 
de seus móveis, utensílios e adornos, lavando, encerando, retirando pó, utilizando-se 
de material específico para cada atividade para propiciar uma melhor condição de 
trabalho e conforto tanto para os servidores quanto para os cidadãos. 
 
Abastecer sanitários com sabonetes, toalhas e papéis higiênicos de acordo com a 
necessidade constatada por observação ou solicitação, visando atender a condições 
básicas de higiene pessoal dos usuários. 

https://jardinopolis.sc.gov.br/galeria/pagina-1382/
https://jardinopolis.sc.gov.br/galeria/pagina-1382/


           

 

 
        

Página 21 de 39. 

 

 
Controlar estoque de materiais de limpeza, higiene pessoal, efetuando levantamento 
mensal. 
 
Preparar e distribuir diariamente café, chá, sucos e lanches nas diversas áreas da 
Prefeitura, obedecendo às rotinas pré-estabelecidas. 
 
Controlar o estoque da copa, bem como dos materiais de limpeza, informando a 
posição do mesmo à chefia imediata, para que seja providenciada a reposição. 
 
Movimentar materiais, ferramentas e objetos diversos para a execução de suas 
atividades, mantendo sua ordem nos locais estabelecidos. 
 
Zelar pela organização da copa, limpando-a, lavando os utensílios e guardando-os 
nos respectivos lugares para manter a higiene do local. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho, e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução da ocorrência de acidentes e para 
a administração e gerenciamento dos riscos. 

 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades 
e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Coveiro Executar abertura de sepulturas dentro das normas de higiene e saúde pública. 
Proceder à inumação de cadáveres. Providenciar a exumação de cadáveres, em 
atendimento a mandado judicial ou ação policial em articulação com a polícia técnica. 
Executar trabalhos de conservação e limpeza de cemitérios e necrotérios. Efetuar a 
conservação de jardins, canteiros, vasos, floreiras e outros. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho, e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução da ocorrência de acidentes e para 
a administração e gerenciamento dos riscos. 

 

Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades 
e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata 
 

Eletricista Estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e 
outras informações, para estabelecer o roteiro das tarefas e a escolha do material 
necessário. 
 
Executar trabalhos rotineiros de eletricista, colocando e fixando os quadros de 
distribuição, caixa de fusíveis, tomadas e interruptores, utilizando ferramentas 
manuais, comuns e específicas, para estruturar a parte geral da instalação elétrica. 
 
Realizar a manutenção e instalação de iluminação, inclusive ornamental, nos prédios 
públicos, praças,  eventos realizados pela Prefeitura, montando luminárias, faixas e 
aparelhos de som, para obter os efeitos desejados. 
 
Executar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos 
elétricos, reparando peças e partes danificadas, para assegurar o seu perfeito 
funcionamento. 
 
Executar serviços de instalação e manutenção em redes elétricas e telefônicas. 
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Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Encanador Montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de materiais diversos, de 
alta e baixa pressão. 
 
Instalar registros e outros acessórios de canalização fazendo conexões necessárias. 
 
Instalar componentes, peças e conexões hidráulicas. 
 
Manter em bom estado de conservação e funcionamento as instalações hidráulicas, 
substituindo ou reparando as partes componentes. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
   

Engenheiro Civil Executar ou supervisionar todos os trabalhos afetos à engenharia civil, dando o 
respectivo parecer técnico. 
 
Dirigir ou fiscalizar a construção de sistemas de vias urbanas e estradas de rodagem, 
bem como obras de captação e abastecimento de água de drenagem e de irrigação; 
saneamento urbano e rural; prédios públicos e demais construções e reformas. 
 
Estudar, projetar e elaborar avaliações de vistoria com os devidos laudos. 
 
Elaborar projetos complementares, elétrico, hidráulico, e outros. 
 
Fiscalizar a execução de obras por terceiros, sempre que designado. 
 
Aprovar medições de obras executadas por terceiros, bem como anotar em relatório 
todas as ocorrências. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Fiscal de Obras e 
Posturas 

Fiscalizar obras, estabelecimentos comerciais, industriais, residenciais e patrimoniais. 
 
Fiscalizar a existência de ligação irregular de água e esgoto. 
 
Efetuar diligências examinando documentos legais das empresas. Examinar 
processos de solicitação de alvará para construir. Realizar levantamentos internos 
preenchendo fichas e outros documentos.  
 
Atender os munícipes quando o assunto for relacionado à fiscalização de obras, 
prestando informações. 
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Realizar cálculos de multas e correções. 
 
Emitir autos de infração/intimação de acordo com as irregularidades encontradas.  
 
Efetuar todas as atividades relacionadas à fiscalização, com o objetivo de fazer 
cumprir as normas derivadas do poder de polícia administrativa do Município, 
orientando o munícipe quanto ao exato cumprimento de suas obrigações e 
executando ações que obriguem ao cumprimento do Código de Posturas, Código de 
Obras e de toda legislação aplicável a cada caso especificamente. 
 
Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela 
sua chefia imediata. 
 

Fiscal de Tributos Fiscalizar tributos municipais, fazendo inspeção em estabelecimentos comerciais e 
industriais. 
 
Efetuar diligências examinando documentos legais das empresas. Examinar 
processos de solicitação de renegociação e parcelamento de débitos tributários. 
Realizar levantamentos internos preenchendo fichas e outros documentos.  
 
Atender os munícipes quando o assunto for relacionado à fiscalização de tributos. 
 
Realizar cálculos de multas e correções. 
 
Emitir autos de infração/intimação de acordo com as irregularidades encontradas.  
 
Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela 
sua chefia imediata. 
 

Fiscal de Vigilância 
Sanitária 

Visitar periodicamente estabelecimentos de comércio. Fiscalizar condições de higiene 
em estabelecimentos comerciais e industriais. Orientar e determinar ações para 
pronta solução de irregularidades; providenciar a retirada de produtos que 
apresentam condições impróprias ao consumo. Vistoriar boxes e bancas de vendas 
de produtos alimentícios. 
 
Emitir autos de infração/intimação de acordo com as irregularidades encontradas.  
 
Prestar apoio técnico às Unidades de Saúde. Atender as solicitações e denúncias 
quanto às ações de vigilância sanitária.  
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Fonoaudiólogo Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas próprias. 
 
Encaminhar o paciente ao médico especialista quando necessário. 
 
Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, 
expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo 
demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, 
auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras. 
 
Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento da reabilitação fonoaudiológica, avaliar os 
resultados do tratamento e dar alta. 
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Aplicar os procedimentos fonoaudiológicos e desenvolver programas de prevenção, 
promoção de saúde e qualidade de vida. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Instrutor de Informática Desenvolver atividades de capacitação em informática, apresentando aos munícipes 
as facilidades que o uso pode apresentar. 
 
Promover oficinas de atividades de informática. 
 
Manter-se informado sobre os conteúdos e atividades propostas, bem como manter-
se atualizado por meio de pesquisas de modo que contribua para o bom andamento e 
aproveitamento junto às ações que envolvam informática. 
 
Zelar pela conservação e guarda dos equipamentos e materiais, bem como do 
espaço físico a ser utilizado. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Mecânico de Carros e 
Caminhões 

Executar serviços gerais de manutenção corretiva e preventiva de carros e 
caminhões, baseando-se em ordens de serviços, especificações técnicas, planos e 
programas pré-estabelecidos, de acordo com instruções e determinações dadas pela 
supervisão imediata.  
 
Executar serviços de consertos em carros e caminhões, efetuando a reparação, 
manutenção e conservação, visando assegurar as condições de funcionamento e 
segurança. 
 
Desmontar, retirar e substituir peças dos veículos.  
 
Preparar, operar e manter em condições de uso as máquinas, ferramentas e 
utensílios de trabalho, bem como selecionar, organizar e preparar os materiais 
necessários para cada tipo de serviço, seguindo as instruções quanto ao seu preparo 
e aplicação; baixar as ordens de serviços relatando as operações realizadas e os 
materiais gastos para o devido registro nos sistemas informatizados. 
 
Liberar e encaminhar as ordens de serviços à área competente, providenciando os 
devidos registros nas mesmas, bem como o relato das principais operações 
realizadas e a lista dos materiais utilizados e gastos durante os trabalhos; cuidar, 
ainda, da devolução das sobras e das ferramentas e equipamentos aos locais de 
armazenagem. 
 
Zelar pela limpeza e ordem na oficina de reparo, bem como cuidar dos instrumentos 
de aferição, mantendo-os sempre em condições de operação e dentro dos padrões 
técnicos. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
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Mecânico de Máquinas 
Pesadas 

Executar serviços gerais de manutenção corretiva e preventiva das máquinas 
pesadas, baseando-se em ordens de serviços, especificações técnicas, planos e 
programas pré-estabelecidos, de acordo com instruções e determinações dadas pela 
supervisão imediata.  
 
Executar serviços de consertos nas máquinas pesadas, efetuando a reparação, 
manutenção e conservação, visando assegurar as condições de funcionamento e 
segurança. 
 
Desmontar, retirar e substituir peças dos veículos.  
 
Preparar, operar e manter em condições de uso as máquinas, ferramentas e 
utensílios de trabalho, bem como selecionar, organizar e preparar os materiais 
necessários para cada tipo de serviço, seguindo as instruções quanto ao seu preparo 
e aplicação; baixar as ordens de serviços relatando as operações realizadas e os 
materiais gastos para o devido registro nos sistemas informatizados. 
 
Liberar e encaminhar as ordens de serviços à área competente, providenciando os 
devidos registros nas mesmas, bem como o relato das principais operações 
realizadas e a lista dos materiais utilizados e gastos durante os trabalhos; cuidar, 
ainda, da devolução das sobras e das ferramentas e equipamentos aos locais de 
armazenagem. 
 
Zelar pela limpeza e ordem na oficina de reparo, bem como cuidar dos instrumentos 
de aferição, mantendo-os sempre em condições de operação e dentro dos padrões 
técnicos. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Médico Clínico Geral Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e 
efetuar exames médicos. 
 
Examinar servidores públicos municipais para fins de controle no ingresso; licença e 
aposentadoria. 
 
Preencher e assinar laudos de exames e verificação, prescrever medicamentos e 
tratamentos; fazer diagnóstico e recomendar a terapia indicada para o caso. 
 
Prescrever dietas diferenciadas, afastamento das atividades rotineiras, exercícios 
físicos e prescrever exames laboratoriais. 
 
Em caso de necessidade, encaminhar os pacientes a médicos especialistas. 
 
Preencher o prontuário médico. 
 
Auxiliar na elaboração de programas de saúde preventiva e campanhas de saúde. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
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Médico Clínico Geral Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e 
efetuar exames médicos. 
 
Examinar servidores públicos municipais para fins de controle no ingresso; licença e 
aposentadoria. 
 
Preencher e assinar laudos de exames e verificação, prescrever medicamentos e 
tratamentos; fazer diagnóstico e recomendar a terapia indicada para o caso. 
 
Prescrever dietas diferenciadas, afastamento das atividades rotineiras, exercícios 
físicos e prescrever exames laboratoriais. 
 
Em caso de necessidade, encaminhar os pacientes a médicos especialistas. 
 
Preencher o prontuário médico. 
 
Auxiliar na elaboração de programas de saúde preventiva e campanhas de saúde. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Médico Especialista Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e 
efetuar exames médicos. 
 
Preencher e assinar laudos de exames e verificação, prescrever medicamentos e 
tratamentos; fazer diagnóstico e recomendar a terapia indicada para o caso. 
 
Prescrever dietas diferenciadas, afastamento das atividades rotineiras, exercícios 
físicos e prescrever exames laboratoriais. 
Preencher o prontuário médico. 
 
Auxiliar na elaboração de programas de saúde preventiva e campanhas de saúde. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Médico Especialista Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e 
efetuar exames médicos. 
 
Preencher e assinar laudos de exames e verificação, prescrever medicamentos e 
tratamentos; fazer diagnóstico e recomendar a terapia indicada para o caso. 
 
Prescrever dietas diferenciadas, afastamento das atividades rotineiras, exercícios 
físicos e prescrever exames laboratoriais. 
 
Preencher o prontuário médico. 
 
Auxiliar na elaboração de programas de saúde preventiva e campanhas de saúde. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 

Médico Veterinário Praticar clínica médica veterinária em todas as suas modalidades. 
 
Realizar exames clínicos, dar diagnósticos e coletar material para exames 
laboratoriais. 
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Prescrever e efetuar tratamento dos animais e promover a profilaxia. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 

Motorista Dirigir veículos motorizados utilizados para transporte de passageiros e de carga. 
 
Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, 
horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho. 
 
Informar-se sobre o itinerário. Abastecer os veículos, controlar o consumo de 
combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação de veículos, 
bem como prazos ou quilometragem para revisões. 
 
Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e 
pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário. 
 
Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito. Manter sua habilitação 
sempre em ordem.  
 
Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito ocasionadas, bem 
como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Operador de Máquinas 
Pesadas II 

Operar veículos motorizados especiais de médio e grande porte, tais como pá 
carregadeira, retroescavadeira, escavadeira, trator de esteira e motoniveladora e 
providos de caçamba móvel, pá de comando hidráulico, dispositivo escavador, lâmina 
frontal, rolo compressor, guindaste e outros. 
 
Abrir valetas e cortar taludes. Proceder escavações, transporte de terra, 
compactação, aterro e trabalhos semelhantes. 
 
Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo e lubrificando-a. 
 
Zelar pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e 
pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário. 
 
Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito. Manter sua habilitação 
sempre em ordem.  
 
Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito ocasionadas, bem 
como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
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Pedreiro Efetuar trabalhos de alvenaria, assentando pedras, blocos, tijolos de argila ou 
concreto para execução de obras. 
 
Executar serviços de manutenção de pavimentos das vias públicas, conservação de 
calçadas e sarjetas para corrigir os defeitos surgidos. 
 
Executar serviços de carpintaria e pintura, para reparo e manutenção dos prédios e 
equipamentos públicos. 
 
Montar fôrmas para alvenaria, instalar tapumes; fazer painéis de fôrma usando 
pregos e distribuir cavaletes para viga conforme projeto. 
 
Montar andaimes, bandejas salva-vidas, proteção provisória de escadas, proteção de 
madeira ou metálica.  
Montar e assentar portas e esquadrias. 
 
Zelar pelas ferramentas e equipamentos utilizados nas obras, promovendo a limpeza 
e a conservação dos mesmos, deixando-os em condições de uso. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 

Psicólogo Desempenhar atividades relacionadas ao acompanhamento de avaliação de 
desempenho de pessoal, atuando em equipes multiprofissionais e aplicando os 
métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho. 
 
Atender os munícipes quando houver expressa indicação de profissionais habilitados, 
tais como médicos e professores, promovendo a devida terapia com o objetivo de 
amenizar ou solucionar os problemas vivenciados. 
 
Promover atividades de orientação à população necessitada quanto a aspectos 
psicossociais. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Psicólogo Desempenhar atividades relacionadas ao acompanhamento de avaliação de 
desempenho de pessoal, atuando em equipes multiprofissionais e aplicando os 
métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho. 
 
Atender os munícipes quando houver expressa indicação de profissionais habilitados, 
tais como médicos e professores, promovendo a devida terapia com o objetivo de 
amenizar ou solucionar os problemas vivenciados. 
 
Promover atividades de orientação à população necessitada quanto a aspectos 
psicossociais. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 

Técnico Agrícola Planejar e executar a assistência relativa à agropecuária e à agroindústria do 
Município. 
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Formular diretrizes e estratégias para o desenvolvimento agropecuário no território 
Municipal. 
 
Estabelecer critérios e prioridade para fomento à agropecuária. 
 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e 
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Técnico em Informática Participar do projeto, construção, implantação e da documentação no que tange ao 
desenvolvimento de sistemas.  
 
Executar reparos e instalação de novos equipamentos de hardware. 
 
Estudar as especificações de programas, visando sua instalação.  
 
Preparar, operar, manipular, acompanhar e verificar os resultados dos 
processamentos de rotinas ou de programas de aplicações.  
 
Executar serviços programados, procurando utilizar os equipamentos da maneira 
mais eficiente possível.  
 
Manter e dar suporte em sistemas, produtos e hardware, bem como em treinamento.  
 
Prestar atendimento técnico, bem como dar suporte ao usuário do equipamentos da 
Prefeitura. 
 
Executar atividades pertinentes a redes e teleprocessamento.  
 
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos e 
materiais peculiares ao trabalho.  
 
Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela 
sua chefia imediata. 
 

Técnico Esportivo Atuar na gestão, planejamento, desenvolvimento, operacionalização e avaliação de 
ações educativas em programas esportivos e de educação física. 
 
Atuar nas competições esportivas e no treinamento dos atletas e alunos. 
 
Participar de atividades desportivas, paradesportivas, sociais, recreativas, culturais e 
de lazer, destinadas a crianças, adolescentes, adultos e idosos, executando os 
projetos e programas da Prefeitura Municipal de Alto Garças. 
 
Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela 
sua chefia imediata. 
 

Topógrafo Efetuar levantamentos da superfície e subsolo da terra, de sua topografia natural e 
das obras existentes, determinando o perfil, a localização, as dimensões exatas e a 
configuração de terrenos, campos e estradas. 
 
Fornecer os dados básicos necessários aos trabalhos de construção, exploração e 
elaboração de mapas. 
 
Analisar mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações, 
estudando-os e calculando as medições a serem efetuadas para preparar esquemas 
de levantamentos topográficos, planimétricos e altimétricos. 
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Registrar, nas cadernetas topográficas, os dados obtidos, anotando os valores lidos e 
os cálculos numéricos efetuados para analisá-los posteriormente. 
 
Elaborar esboços, plantas e relatórios técnicos sobre os traçados a serem feitos, 
indicando pontos e convenções para desenvolvê-los sob a forma de mapas, cartas e 
projetos. 
 
Supervisionar os trabalhos topográficos, determinando o balizamento, a colocação de 
estacas e indicando referências de nível, marcos de locação e demais elementos 
para orientar seus auxiliares na execução dos trabalhos. 
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades 
e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Vigia Zelar pela segurança do patrimônio existente na Prefeitura e suas unidades, 
compreendendo as instalações, estacionamentos e movimentações (entradas e 
saídas) de pessoas, materiais e veículos, registrando as informações necessárias, 
dentro dos padrões estabelecidos. 
 
Recepcionar e orientar as pessoas que se dirigem às instalações da Prefeitura, ou 
aos seus postos de atendimento, fornecendo instruções, dando informações e 
encaminhando-as às respectivas áreas de atendimento.  
 
Efetuar rondas periódicas, inspecionando a circulação de pessoas e materiais, 
observando irregularidades ou anormalidades; anotar as ocorrências, relatando os 
acontecimentos junto ao superior imediato.  
 
Elaborar boletim de ocorrência referente às irregularidades registradas em seu turno 
de trabalho, anotando todas as informações relevantes e redigindo o memorial 
descritivo do fato ocorrido.  
 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e 
pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o 
seu turno de trabalho, contribuindo para a redução dos riscos e ocorrência de 
acidentes. 
 
Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e 
necessidades da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua 
supervisão imediata. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 
LINGUA PORTUGUESA - ALFABETIZADO 
 
Compreensão e interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras. 
Ortografia. Ordem alfabética. Pontuação. Acentuação. Plural dos substantivos e adjetivos. Adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, artigo e substantivo. Divisão silábica. Fonética: vogal, semivogal e consoante. 
Fonemas e letras. Dígrafo. Encontros vocálicos e encontros consonantais. Numeral: cardinal, ordinal, 
multiplicativo, fracionário. Pronomes pessoais e possessivos.  Concordância nominal.   
 
MATEMATICA - ALFABETIZADO 
 
Conjuntos e Números Naturais. Operações Fundamentais. Números Fracionários. Números Decimais. 
Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor com resolução de situações problemas. Números inteiros: 
operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. 
Sucessor e Antecessor. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Regra de três simples. Unidades de 
medida, sistema métrico decimal. Geometria plana: triângulos, quadriláteros, cálculo de áreas e perímetros. 
Resolução de situações problemas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS  E ATUALIDADES - ALFABETIZADO 
 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do 
município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com educação, 
economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, 
inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do município ocorridos de 2023 até os dias atuais, 
divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e 
consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
 
LINGUA PORTUGUESA - ENSINO FUNDAMENTAL 
 
Compreensão e Interpretação de Texto. Interpretação de charges e Quadrinhos. Significação literal e contextual 
de palavras. Estabelecimento da sequência lógica de frases, acontecimentos, situações. Coesão e coerência. 
Figuras de Linguagem. A Ortografia. Sílaba. Separação de Sílabas. Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e 
Proparoxítonas. Grafia correta das palavras. Sinônimos e Antônimos. Encontro Vocálico e Encontro 
Consonantal. Dígrafo. Sinais de pontuação. Frase, Tipos de Frase. Singular e Plural. Artigo. Substantivo Próprio 
e Comum, Gênero, Número e Grau do Substantivo simples, composto, concreto, abstrato, coletivo, gênero 
(masculino e feminino), número (singular e plural) e grau (aumentativo e diminutivo). Adjetivo. Pronomes 
pessoais e possessivos. Verbos, Tempos e modos Verbais. Frase e oração. Sujeito, Predicado. Advérbio. 
Interjeição. Conjunção. Uso do porquê. Aumentativo e Diminutivo. Acentuação gráfica. Emprego das classes 
gramaticais. Fonemas e letras. 
  
MATEMÁTICA - ENSINO FUNDAMENTAL 
 
Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos e 
divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum 
e máximo divisor comum. Sucessor e Antecessor. Números inteiros. Números Fracionários: Números Decimais. 
Sistema romano de numeração. Sistema monetário brasileiro. Números racionais, representação fracionária e 
decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Potenciação e porcentagem. Regra de três simples. 
Equação do 1º grau. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa e tempo. Geometria plana: ângulos, 
triângulos, quadriláteros, cálculo de áreas. Resolução de situações problema.   
 
CONHECIMENTOS GERAIS  E ATUALIDADES – ENSINO FUNDAMENTAL 
 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do 
município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com educação, 
economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, 
inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do Estado e do município ocorridos de 2023 até os dias atuais, 
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divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e 
consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
 
LINGUA PORTUGUESA – ENSINO MÉDIO  
Compreensão e interpretação de texto. Tipologia e gêneros textuais.  Coesão e coerência. Ortografia. Fonema e 
letra: posição da sílaba tônica, encontros consonantais, encontros vocálicos e divisão silábica. Processos de 
formação das palavras. Classes gramaticais: substantivo, adjetivo, artigo, verbo, numeral, pronome, conjunção, 
preposição, advérbio, interjeição.  Sintaxe: frase; oração;  período;  termos essenciais, integrantes e acessórios 
da oração; coordenação e subordinação. Emprego do sinal indicativo de crase.  Acentuação gráfica. Pontuação. 
Significação das palavras:  sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. Reescrita de frases. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
  
MATEMÁTICA – ENSINO MÉDIO  
Noções sobre conjuntos: definição, operações. Conjuntos dos números naturais, inteiros e racionais (formas 
decimal e fracionária). Expressão numérica, propriedades e operações matemáticas. Equações e sistemas de 
equações do 1º e 2º grau. Grandezas proporcionais: razão e proporção. Regra de três simples e composta. 
Porcentagem e juro simples. Sistema Monetário Brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
volume, massa, capacidade e tempo (transformação de unidades). Figuras geométricas planas: perímetro e 
áreas. Resolução de problemas.  
 
INFORMÁTICA - ENSINO MÉDIO 
Sistemas Operacionais. Editores de Texto. Internet e Navegador. Hardware e Dispositivos. Segurança da 
Informação. Correio Eletrônico. Editor de Apresentações. Redes de Computadores. Noções de hardware e 
software. Pacote de Aplicativos: Microsoft Office, BrOffice, OpenOffice e LibreOffice. Editor de Texto  Edição 
Básica de Documentos  Manipulação, Edição e Formatação de Arquivos e Textos  Trabalhando com Tabelas, 
Figuras e Objetos Gráficos .Introdução ao uso de Planilha Eletrônica  Edição Básica de Planilhas  Manipulação, 
Edição e Formatação de Planilhas  Utilização de Fórmulas  Criando Gráficos. Computação na nuvem (Cloud 
Computing). Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Segurança da informação. Procedimentos de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. 
 Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.).  Procedimentos de backup. Armazenamento 
de dados na nuvem (cloud storage). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - ENSINO MEDIO 
 
TÉCNICO AGRICOLA 
Amostragem de solo, correção de solo. Tratamento de sementes. Plantio (Época, espaçamento, densidade). 
Produção de mudas (Local construção viveiro, controle de pragas e doenças, aclimatação de mudas). Adubação 
– (níveis de fertilidade do solo; relações básicas de nutrientes; recomendações baseadas em análise de solo, 
adubação orgânica). Tipos de Cultivos. Uso de herbicidas. Aplicação de defensivos.  Conhecimentos básicos de 
agropecuária Administração e organização da atividade agrícola; Noções básicas de agroecologia e agricultura 
sustentável, Noções de adubação; Aspectos peculiares da produção rural; Atividade rural; Características das 
empresas rurais; Crédito rural; Defensivo agrícola; Fatores que influenciam no crescimento dos vegetais; 
Instrumentos agrícolas rurais; Medidas agrárias; Organismo e programas oficiais de apoio ao meio rural; Preparo 
de solo; Projetos agrícolas; Silos – construção de silos; Plantas cultivadas; Solo, manejo e conservação do solo, 
Coleta de amostras, formação, propriedade, utilização e conservação; O cultivo do solo (colheita, tratos, 
semeadura, clima e adubação); Indústrias rurais; Cultura especial. Sistemas de Irrigação, Correção e fertilização 
do solo. Culturas: milho, café, laranja e outros. Olericultura. Defesa sanitária vegetal e saneamento ambiental: 
conhecimentos gerais sobre preservação e saneamento ambiental. Extensão rural: assistência técnica e 
extensão rural, velhos e novos papéis frente ao desenvolvimento rural; a extensão rural agroecológica; 
conhecimentos básicos de meteorologia e agrometeorologia. Base Mendeliana da Herança. Ervas Daninhas. 
Plantas daninhas. Prejuízos causados pelas ervas daninhas. Competição entre plantas no complexo cultura 
ervas daninhas. Métodos de controle de plantas daninhas. Controle cultural. Controle mecânico. Controle 
químico (herbicidas). Herbicidas: Classificação: Quanto à seletividade. Quanto à época de aplicação. Quanto à 
translocação. Viveiros para mudas de fruteiras: Tipos de viveiros: Recipiente. Preparo de substrato. Principais 
pragas de plantas cultivadas: Abacaxi. Bananeira. Cafeeiro. Cana-de-açúcar. Milho. Coco - BA. Citrus. 
Topografia: Levantamento expedito de área em nível. Pecuária de Leite: Alimentos Concentrados. Alimentos 
Volumosos. Uso de cana ureia. Mineralização Aguadas. Alimentação de Vacas Leiteiras: Cálculo de Rações. 
Quadrado de Pearson. Conservação de Plantas Forrageiras: Silagem; Construção c/ cálculo de silo trincheira. 
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Feno. Manejo de Bezerros. Sanidade Animal. Raças zebuínas e sua aptidão. Raças bovinas europeias e sua 
aptidão. Raças bovinas resultantes de cruzamento.  
 
TÉCNICO EM INFORMATICA 
Internet: conceitos básicos: (URL, links, sites, portais, segurança, navegação, conceito e padrões da tecnologia 
Web, Intranets e Extranets), utilização dos principais navegadores e correio eletrônico; utilização dos 
mecanismos de busca (Google, Yahoo, Bing, etc.). Hardware: conceitos, componentes e periféricos, tipos de 
memória (RAM, ROM, cache, virtual, internas e auxiliar), funcionalidade dos drivers de dispositivos; clock; 
barramentos, padrões e interfaces; dispositivos de armazenamento, placas. Portas: serial, paralela, USB; PS-2; 
memória primária e memória secundária; periféricos; multimídia e impressão; dispositivos de entrada e saída. 
Montagem, configuração e manutenção de microcomputadores. Segurança da Informação: vírus, programas 
maliciosos e antivírus; conceitos de criptografia e certificação digital, cuidados e prevenção. Estruturação e 
Manutenção de Redes de Computadores: classificação quanto à arquitetura de rede, extensão geográfica, 
topologia e meio de transmissão. Principais componentes de hardware. Protocolos de rede; detalhamento dos 
meios de transmissão e topologias de rede; noções de configuração de rede local e wireless; redes TCP/IP; 
roteamento. hardwares de rede: tipo e aplicação; firewall, proxy e Virtual Private Network (VPN); Domain Name 
System (DNS); Dynamic Host Configuration Protocol (DHCP). Gerenciamento de redes. Lógica de programação 
e Desenvolvimento de Sistemas: conceito de algoritmos; tipos de dados; operadores, variáveis, expressões; 
estruturas de controle; estruturas de dados: vetores e matrizes; utilização de sub-rotinas; utilização de 
parâmetros e ponteiros. Padrão de arquitetura de software. Sistemas de gerenciamento de banco de dados: 
conceitos básicos da linguagem SQL; operações com bancos de dados; comandos para inserir, alterar e excluir; 
consultas e manipulação de tabelas no banco de dados MySQL; diferentes tipos de bancos de dados e suas 
aplicações. Bancos de dados não relacionais: modelos de dados agregados, modelos de distribuição, 
consistência, marcadores de versões, banco de dados de chave-valor, banco de dados de documentos, banco 
de dados de grafos, armazenamento em famílias de colunas. 
 
TOPOGRAFO 
Coordenadas cartesianas e polares; azimute, rumo, orientação verdadeira, orientação magnética e determinação 
de declinação magnética. Métodos de levantamentos planialtimétricos; cálculo de poligonais topográficas; 
cálculo de nivelamentos trigonométricos e geométricos. definições e aplicação da Norma NBR nº 13.133. 
Noções de Geodésia – Conceitos: Forma da Terra, geoide e elipsoide; elementos dos sistemas de referência 
geodésicos; coordenadas geodésicas, determinação da altitude ortométrica. Características do Sistema 
Geodésico Brasileiro (SGB).  Sistema de Navegação Global por Satélite (GNSS): Segmentos espaciais, controle 
e do usuário, sistemas GPS, GLONASS e GALILEO; categorias dos receptores, técnicas de posicionamento, 
precisões e aplicações; planejamento de levantamentos GNSS, processamento de dados GNSS. Noções de 
Cartografia: Conceitos. Sistemas de projeção cartográfica, escala cartográfica, projeção UTM, cálculo de 
coordenadas UTM. Noções de Agrimensura – Conceitos: Transformação de unidades de medidas de superfície; 
leitura de memoriais descritivos e títulos de propriedade. Instrumentos de Medição: Utilização e manuseio de 
instrumentos topográficos: bússola, trena, nível, teodolito, estação total e receptores GNSS, tratamento 
computadorizado de dados de campo. Desenho Técnico: Desenho técnico assistido por computador CAD; 
representação de elementos topográficos, perfis, seções, plantas e croquis e programas de cálculos 
topográficos.   Locações de Obras: Locação de elementos urbanísticos, infraestrutura e terraplenagem. Noções 
sobre Sistemas de Informações Geográficas (SIG): Conceitos dados vetoriais e raster, digitalização de mapas, 
modelos digitais de terreno e superfície, e cruzamento de camadas de informações. 
 
LINGUA PORTUGUESA-ENSINO SUPERIOR 
Leitura e compreensão de textos. Interpretação de textos verbais, não-verbais e mistos (quadrinhos, tiras, 
outdoors, propaganda, anúncios, etc.). Gêneros textuais e tipos textuais; Fatores de textualidade; Mecanismos 
Linguísticos. Classes de palavras: estrutura, formação, flexão e emprego no contexto da enunciação. Frase, 
oração e período: estrutura, organização, classificação. Termos da oração e suas funções morfossintáticas; 
Relações sintático-semânticas entre as orações de um período; Processo de coordenação e de subordinação. 
Sintaxe de concordância, de regência e de colocação. Crase. Semântica: sinônimos e antônimos; conotação e 
denotação; linguagem figurada. Níveis e funções da linguagem. Formas do discurso (direto, indireto e indireto 
livre). Pontuação: recursos sintáticos e semânticos de pontuação. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. 
 
MATEMÁTICA-ENSINO SUPERIOR 
Conjuntos: representação e operações. Números Naturais: operações e problemas com números naturais e 
suas propriedades. Geometria Plana: conceito, propriedades e operações. Números Racionais Absolutos. 
Números Irracionais: técnicas operatórias. Medidas: conceito e operações, sistema legal de unidades de 
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medidas brasileira. Sistemas de equação de 1° grau e 2° grau. Razões e proporções: grandezas proporcionais. 
Porcentagem. Juros simples e compostos. Regra de Três Simples e Composta. Gráficos e tabelas: execução e 
interpretação. Funções: Conceitos e aplicações. Raciocínio lógico. Relações métricas e trigonométricas no 
triângulo retângulo.  Resolução de problemas. Cálculo, Álgebra (Linear e Abstrata), Análise Matemática, 
Geometria (Diferencial e Analítica), Lógica Matemática, Topologia, Probabilidade e Estatística, e Equações 
Diferenciais. 
 
INFORMATICA-ENSINO SUPERIOR 
Conceitos de informática, hardware (memórias, processadores (CPU) e disco de armazenamento HDs, CDs e 
DVDs) e software (compactador de arquivos, chat, clientes de e-mails, gerenciador de processos). Ambientes 
operacionais: Windows Professional. Processador de texto (Word e LibreOffice versão 7.6.3) Planilhas 
eletrônicas (Excel e Calc). Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World 
Wide Web, Navegador Internet (Internet Explorer, Google Chrome, Mozilla Firefox, Brave, Tor browser), busca e 
pesquisa na Web. : Características e conceitos de sistemas operacionais. Edição de textos, planilhas e 
apresentações no Microsoft Office. Organização e manipulação de arquivos e pastas. Conceitos e rotinas de 
backup. Armazenamento de dados na nuvem. Instalação, manutenção e uso de softwares e hardwares. 
Conceitos de aplicativos Desktop e Web. Pesquisa no Windows e na Internet. Procedimentos de segurança. 
Teclas de Atalho. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS ENSINO SUPERIOR 
 
ANALISTA ADMINISTRATIVO 
Fundamentos básicos de administração: conceitos, características e finalidade. Funções administrativas: 
planejamento, organização, controle e direção. Teorias da administração: evolução do pensamento 
administrativo.  Estruturas organizacionais básicas.  Gestão de Processos e Rotinas:  Rotinas administrativas: 
técnicas de arquivo e protocolo. Técnicas administrativas e organizacionais.  Mapeamento e melhoria de 
processos.  Indicadores de desempenho.  Comunicação e Documentação:  Redação oficial: ofícios, 
comunicações internas, cartas, requerimentos.  Protocolo, expedição e distribuição de correspondência.  
Controle de documentos e conferência. Organização de arquivos. Gestão de Pessoas:  Rotinas de recursos 
humanos: admissão, demissão, gestão de férias. Gestão Administrativa: Controle de materiais e suprimentos.    
Teoria Geral da Administração. Princípios Gerais da Administração. Funções Administrativas e não 
administrativas. Componentes do processo administrativo. Papel e Função do Administrador. Conceitos e 
princípios fundamentais em Administração. Controle administrativo e indicadores de desempenho. Gestão da 
mudança. Comportamento organizacional. Chefia e liderança. Gestão por competências. Avaliação de 
desempenho. Gestão de processos: análise de processos; cadeia de valor; desenho de processos; 
organogramas; estrutura organizacional. Gestão de projetos: projetos como instrumento de ação estratégica; 
ciclo de projetos; escritório de projetos. Gestão da informação e do conhecimento. Processo decisório: técnicas 
de análise. Tipos de decisões. Paradigmas da Administração Pública e reformas administrativas: Administração 
Pública burocrática; estado do bem-estar social; a nova gestão pública; princípios; fundamentos. Formulação e 
avaliação de políticas públicas: Estado e políticas públicas; o processo de política pública; as instituições e as 
políticas públicas; arranjos institucionais e política pública. Planejamento público: planos; programas de governo; 
processo orçamentário; Flexibilização da ação estatal: parcerias público-privadas; consórcios; terceirização; 
redes e parcerias com organizações da sociedade civil. Governança: princípios da governança; fundamentos e 
governança pública; governabilidade, accountability. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente social. O Serviço Social 
no Brasil. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, 
atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Políticas de 
Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS). O Serviço 
Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Lei Orgânica da Saúde (LOS). Política 
Nacional da Pessoa Idosa. Estatuto da Pessoa Idosa. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa 
Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites 
da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações intersetoriais. Controle social 
e participação popular. Política Nacional de Humanização.  Fundamentos do Serviço Social: História e 
fundamentos teórico-metodológicos do Serviço Social.  Questão social e suas manifestações contemporâneas. 
Projeto ético-político do Serviço Social.  Processo de trabalho em Serviço Social. 2.5 Dimensões teóric0 
metodológica, ético-política e técnico-operativa. Código de Ética Profissional do Assistente Social.  Direitos e 
deveres profissionais.  Sigilo profissional e relações com usuários.  Fiscalização e exercício profissional. Política 
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de Saúde e Serviço Social na saúde.  Política de Educação e atuação do assistente social. Política de 
Previdência Socia. Estudo social, parecer social e relatório social.  Entrevista, visita domiciliar e observação.  
Grupos e dinâmicas de grupo.  Planejamento e projetos sociais.  Pesquisa social e diagnóstico social. 
Documentação e registro em Serviço Social.  Família e Grupos Vulneráveis:  Família: conceitos, tipologias e 
transformações.  Violência doméstica e familiar. Lei Maria da Penha. 7.5 Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência. Marco Legal da Primeira Infância. Comunicação e relacionamento interpessoal.  Mediação de 
conflitos. 8. Gestão e Planejamento: 9.1 Planejamento em Serviço Social. Elaboração e execução de projetos 
sociais. 9.3 Monitoramento e avaliação de programas. 9.4 Gestão de recursos e parcerias. 9.5 Indicadores 
sociais e territorialização.  Direitos Humanos e Cidadania. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
 História e crítica da tecnologia: engenharia moderna e contemporânea. Teoria crítica da tecnologia e dos 
processos de produção em canteiro. Critérios de sustentabilidade e gestão de resíduos em projeto: formação 
sobre eficiência energética e uso de fontes alternativas, reúso de água, gestão de resíduos (coleta, tratamento e 
disposição de resíduos sólidos). Projetos de arquitetura: conhecimento de projetos de equipamentos públicos 
educacionais, administrativos, esportivos, culturais e de saúde. Projeto de estruturas: cálculo estrutural, 
dimensionamento de estruturas convencionais, conhecimento de sistemas estruturais e suas características, 
especificações e normas técnicas (concreto, madeira e aço), elaboração de laudos de estrutura. Projeto de 
fundações: conhecimento dos tipos de fundação e sua melhor adequação ao solo e às superestruturas, 
conhecimento de laudos de sondagem e de pareceres geotécnicos, projeto de blocos de fundação e baldrames, 
especificações e normas técnicas. Projeto de instalações hidráulicas: dimensionamento de instalações e 
demanda de consumo, projeto de hidráulica e de esgotamento sanitário (coleta, tratamento e lançamento). Rede 
de gases. Projeto de prevenção de combate a incêndio, especificações e normas técnicas.. Tecnologia das 
edificações, urbanas e ambientais e georreferenciais: conhecimento de sistemas construtivos pré-fabricados em 
concreto, steel-framing, modular em aço, construções industrializadas. Projeto de drenagem. Infraestrutura de 
urbanização como abertura de vias, abastecimento de água, esgoto sanitário, pavimentação e (especificação e 
dimensionamento de pavimentos), terraplenagem (corte e aterro, equipamento para transporte, desmonte e 
compactação de solo), drenagem (macrodrenagem e microdrenagem e seu dimensionamento), rede de 
distribuição de energia e iluminação pública. Noções de geoprocessamento e sistema cartográfico. Normas 
técnicas e legislação construtiva: conhecimento de normas técnicas de projetos de engenharia (fundação, 
estrutura, elétrica, hidráulica, gases), construção, legislação urbana e meio ambiente. Levantamento de 
quantidades e orçamentação: levantamento e quantificação de serviços e materiais de obras públicas. 
Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais. Memória de cálculo de quantitativos, BDI e 
encargos sociais em obras. Realização de cronograma físico-financeiro. Curva ABC. PertCOM. Planejamento e 
acompanhamento de obras: contratos; programação de obras; planejamento de fluxos e instalações do canteiro 
de obras. Acompanhamento e fiscalização de obras; controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e 
elaboração de pareceres, sistema de gestão da qualidade e segurança. Manutenção Predial: gestão e tipos de 
manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Desenho técnico e informática: normas da representação técnica 
de estruturas e instalações. Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. AutoCAD. 
 
FONOAUDIOLOGO 
Desenvolvimento Global da Criança – Desenvolvimento Intrauterino. Desenvolvimento Psicomotor. Fatores que 
interferem no Desenvolvimento Infantil. Motricidade Orofacial – Anatomia e Fisiologia do Sistema 
Estomatognático. Desenvolvimento das Funções Estomatognáticas. Transtornos da deglutição em crianças. 
Alterações Fonoaudiológicas. Avaliação, Diagnóstico, Prognóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Linguagem – 
Anatomofisiologia da Linguagem e Aprendizagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral e escrita. 
Linguística: Fonética e Fonologia da Língua Portuguesa Aplicadas à Fonoaudiologia. Transtornos da Linguagem 
e da Aprendizagem: Conceituação, Classificação e Etiologia. Avaliação e Tratamento Fonoaudiológico nos 
Transtornos de Linguagem e de Aprendizagem. Voz – Anatomia e Fisiologia da Laringe. Patologias Laríngeas: 
Conceituação, Classificação e Etiologia. Avaliação, Diagnóstico e Tratamento Fonoaudiológico. Audiologia – 
Anatomia e Fisiologia da Audição. Noções de Psicoacústica. Audiologia Clínica: Avaliação, Diagnóstico, 
Prognóstico. Processamento Auditivo Central. Atuação do Fonoaudiólogo. Saúde Pública – Prevenção e 
Intervenção Precoce. Fonoaudiologia em Instituição: Escola. A Fonoaudiologia na Relação Multidisciplinar: 
Interpretação de Laudos em Áreas Afins. Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo. 
 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 
Conceito de Internet e Intranet: Conceitos de organização de arquivos e métodos de acesso. Principais 
navegadores para Internet. Correio Eletrônico: Conceitos básicos, formatos de mensagens, transmissão e 
recepção de mensagens, catálogo de endereços, arquivos anexados. Sistema Operacional (Windows 
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atualizado): Configurações básicas do sistema operacional (painel de controle), organização de pastas e 
arquivos; operações de manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, excluir e renomear). Segurança: 
Rotinas de segurança da informação e recuperação de arquivos; Procedimento para a realização de cópia de 
segurança; Rotinas de backup e prevenção de vírus. Conceitos básicos de redes de computadores: saber os 
fundamentos de rede de computadores, tipos de redes, topologias lógica e física, ativos de rede e demais 
componentes, transmissão de dados e arquiteturas. Instalação, configuração, administração, identificação de 
problemas, arquiteturas, solução de problemas e manutenção de redes de computadores. 
 
MEDICO CLINICO GERAL 
Epidemiologia; fisiopatologia; diagnóstico; clínica; tratamento; e, prevenção das doenças: Cardiovasculares: 
insuficiência cardíaca; insuficiência coronariana; arritmias cardíacas; doença reumática; aneurismas de aorta; 
insuficiência arterial periférica; tromboses venosas; hipertensão arterial; e, choque. Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda; bronquite aguda e crônica; pneumonia; tuberculose; tromboembolismo pulmonar; 
pneumopatia intersticial; neoplasias. Do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica; colecistopatias; diarreia 
aguda e crônica; pancreatites; hepatites; insuficiência hepática; parasitoses intestinais; doenças intestinais 
inflamatórias; doença diverticular do cólon; tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica; 
glomerulonefrites; distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base; nefrolitíase; infecções urinárias. 
Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses; desnutrição; Diabetes Mellitus; hipotireoidismo; doenças 
da hipófise e adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas; anemia aplástica; 
leucopenia; púrpuras; distúrbios de coagulação; leucemias e linfomas; acidentes de transfusão. Reumatológicas: 
osteoartrose; doença reumatoide juvenil; gota; lúpus eritematoso sistêmico; artrite infecciosa; doenças do 
colágeno. Neurológicas: coma; cefaleias; epilepsia; acidente vascular cerebral; meningites; neuropatias 
periféricas; encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo; abstinência alcoólica; surtos psicóticos; pânico; depressão. 
Infecciosas e transmissíveis: sarampo; varicela; rubéola; poliomielite; difteria; tétano; coqueluche; raiva; febre 
tifoide; hanseníase; Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST); AIDS. Doenças epidemiológicas: dengue; 
procedimentos diante de situações epidemiológicas. Doença de Chagas; esquistossomose; leishmaniose; 
leptospirose; malária; tracoma; Estreptococcias; Estafilococcias; doença meningocócica; infecções por 
anaeróbios; toxoplasmose; viroses. Dermatológicas: escabiose; pediculose; dermatofitoses; eczema; dermatite 
de contato; onicomicoses; infecções bacterianas imunológicas; doença do soro; edema angioneurótico; urticária; 
anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica; câncer ginecológico; leucorreias; câncer de mama; 
intercorrências no ciclo gravídico. Saúde pública. Situação de violência (identificação e procedimentos). Normas 
e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). Diretrizes Operacionais do PACS. 
Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família (PSF). Medicina social e preventiva. Pacto pela saúde. 
Políticas Públicas de Saúde. Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. Lei nº 8.080/1990 (Lei 
Orgânica da Saúde). Código de Ética Médica. 
 
MEDICO ESPECIALISTA 
Código de Ética. Aspectos clínicos, epidemiológicos, fisiopatologia e tratamento de: Insuficiência Cardíaca, 
Insuficiência Coronariana, Insuficiência Hepática, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Pneumonias, Doenças 
Pulmonares Obstrutivas (Asma, Bronquite Crônica, Enfisema Pulmonar), Síndrome do Desconforto Respiratório 
do Adulto, Diarreia Aguda e Crônica, Imunodeficiências primárias e adquiridas, Diagnóstico Diferencial e 
Abordagem do Paciente em Coma, Anemias, Doenças autoimunes (Lúpus Eritematoso Sistêmico, Artrite 
Reumatóide, Febre Reumática, Artrites Soronegativas), Distúrbios do Equilíbrio Ácido-Básico, Distúrbios 
Hidroeletrolíticos, Neoplasias Primárias e Metastáticas, Diabetes Mellitus e suas complicações agudas e 
crônicas, Síndrome do Hipo e Hipertireoidismo, Distúrbios Somatoformes, Desnutrição no Adulto, Distúrbios da 
Hemostasia, Diagnóstico Diferencial das Artrites, Leucemias e Linfomas e suas complicações. Conhecimentos 
gerais de Medicina Legal. Suporte avançado em trauma. Suporte avançado em cardiologia. Doenças 
metabólicas; Educação em saúde; Princípios de medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de 
urgência e emergência; Choques; Hipertensão arterial sistêmica; Afecções cardíacas; Primeiros Socorros. 
Sistema Único de Saúde – SUS: Estudo das bases legais e organizacionais do SUS, conforme as Leis Federais 
nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990. Princípios doutrinários (universalidade, integralidade e equidade) e organizativos 
(descentralização, regionalização e hierarquização). Estrutura do SUS, níveis de atenção à saúde, processo de 
municipalização, gestão descentralizada e participativa, controle social e financiamento, Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas (PCDT) estabelecido pelo ministério da saúde. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Controle higiênico e sanitário dos alimentos. Fundamentos microbiológicos na indústria de alimentos de origem 
animal. APPCC – Na qualidade e segurança de alimentos. Zoonoses e Toxinfecções alimentares. Inspeção 
sanitária em estabelecimentos que comercializam produtos de origem animal. Inspeção sanitária em 
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estabelecimentos que abatem animais, processam e/ou industrializam alimentos de origem animal. Controle de 
Zoonoses – aspectos epidemiológicos, clínicos e normativos: Cisticercose, Tuberculose, Raiva, Leishmaniose, 
Leptospirose e Brucelose. Procedimentos em vigilância sanitária, infrações e sanções relacionadas à legislação 
sanitária no âmbito federal e estadual. Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Condições 
Higiênico Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores / Industrializadores 
de Alimentos. Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle – APPCC. Programas brasileiros de 
controle e erradicação de zoonoses. Controle e combate de vetores e animais peçonhentos. Elaboração e 
realização de Campanha da Raiva e Educação para saúde pública ligada às zoonoses. Tratamento clínico e 
cirúrgico de pequenos e grandes animais, orientar a população quanto à prevenção e combate de moléstias 
infectocontagiosas e parasitárias de animais, através da difusão e aplicação de métodos profiláticos e 
terapêuticos. Doenças transmitidas por alimentos de origem animal. Métodos de insensibilização para o abate 
humanitário de animais de açougue. 
 
PSICÓLOGO  
O papel do psicólogo nas diversas instituições, na atualidade. Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, 
distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O 
trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, 
acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. 
Avaliação Psicológica. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, 
disartria e TDAH). Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, 
manipulações e hábitos e comportamento. Aconselhamento psicológico. Avaliação psicológica. Diagnóstico e 
avaliação dos distúrbios mentais no trabalho. Ética profissional. Intervenção psicossocial com grupos e políticas 
públicas. Modelos teóricos de psicoterapia. Teorias da personalidade. Transtornos da personalidade. 
Transtornos de ansiedade. Transtornos mentais. 
 
TÉCNICO ESPORTIVO 
Dimensões biológicas aplicadas à educação física e ao esporte. As mudanças fisiológicas resultantes da 
atividade física. Nutrição e atividade física. Socorros de urgência. Crescimento e desenvolvimento motor. 
Desenvolvimento da criança e do adolescente. Princípios científicos do treinamento desportivo. Planejamento e 
periodização de treinamento para modalidades individuais e coletivas. Aspectos intervenientes na performance. 
Avaliação física e prescrição de exercícios. Educação física e esportes adaptados. Atividade física adaptada 
para pessoas com deficiência. Organização e gestão esportiva. Sistemas de avaliação. Visão interdisciplinar e 
transversal do conhecimento. Conhecimentos sobre Atletismo. 
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ANEXO III- CRONOGRAMA 
 

MUNICIPIO DE ALTO GARÇAS - MT – PROCESSO SELETIVO 03/2025 
 

DATAS EVENTOS 

26/09/2025 Publicação do Edital do Processo Seletivo 

27/09/2025 a 16/10/2025 
Período para realizar a inscrição via internet no site da 
organizadora, nos termos deste Edital. 

26/09/2025 a 16/10/2025  
Período para solicitação de Condições Especiais para realizar a 
prova na qualidade de PCD – Pessoas com Deficiências, nos 
termos deste Edital. 

26/09/2025 a 02/10/2025 
Período para realizar a solicitação de isenção da taxa de 
inscrição nos termos deste Edital. 

07/10/2025 Resultado Isenção da Taxa de Inscrição 

08/10/2025 e 09/10/2025 Prazo para recurso contra a Isenção da Taxa de Inscrição 

17/10/2025 
Data para pagamento da Taxa de Inscrição 

21/10/2025 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e 
indeferidas), inclusive às referente à condição de Deficiente e 
Lactante. 

22/10/2025 e 23/10/2025 Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

27/10/2025 
Publicação da Convocação Prova Objetiva 

02/11/2025 
Realização da Prova Escrita Objetiva 

03/11/2025 Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva 

04/11/2025 e 05/11/2025 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar 

14/11/2025 
Publicação da classificação preliminar da Prova Escrita Objetiva 
e divulgação do gabarito oficial. 

17/11/2025 e 18/11/2025 Prazo para recurso contra a classificação preliminar 

19/11/2025 Publicação da Convocação Prova Pratica 

22/11/2025 e 23/11/2025 
Realização da Prova Pratica 

25/11/2025 Divulgação da classificação da Prova Prática 

26/11/2025 e 27/11/2025 Prazo para recurso contra a classificação da Prova Prática 

28/11/2025 
Divulgação do Resultado da Classificação Final e respostas dos 
recursos/Homologação do Processo Seletivo 
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  - Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em CARGO da necessidade de 
ajustes operacionais, a critério do Município de Alto Garças - MT em acordo com o INSTITUTO OMNI. 
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